
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A “INVESTIGAR O
TRÁFICO  DE  ANIMAIS  E  PLANTAS  SILVESTRES  BRASILEIROS,  A
EXPLORAÇÃO E COMÉRCIO ILEGAL DE MADEIRA E A BIOPIRATARIA NO
PAÍS” (CPIBIOPI)

REQUERIMENTO NO      , DE 2005
(Do Sr. Sarney Filho)

Requer ao IBAMA informações relativas
ao controle de animais silvestres.

Senhor Presidente:

Requeiro ao IBAMA, com fundamento nos arts. 58, § 3º, da
Constituição Federal, e 36, II, do Regimento Interno, as seguintes informações,
relativas ao controle de animais silvestres no País:

- relação dos Centros de Triagem de Animais Silvestres –
CETAS (total  por  Estado,  localização,  recursos  anuais
aplicados, plantel atual e controle de entradas e saídas
de animais de 2002 a 2005) controlados pelo IBAMA;

- relação dos Centros de Triagem de Animais Silvestres –
CETAS  (total  no  País,  localização,  recursos  anuais
aplicados, plantel atual e controle de entradas e saídas
de animais de 2002 a 2005) conveniados;

- eventual  existência  de  projetos  para  a  construção  de
novos CETAS; 

- relação dos dez maiores criadouros nacionais em cada
uma  das  categorias  (comercial,  científica  e
conservacionista);

- relação dos criadouros comerciais de animais (total por
Estado  e  localização),  com  a  discriminação  dos  dez
maiores comerciantes, com o respectivo plantel atual; *
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- relação  dos  animais  exportados  por  criadouros
autorizados e dos respectivos exportadores, no período
de 2002 a 2005;

- relação  de  criadouros  conservacionistas  que mudaram
para a categoria comercial de 2002 a 2005;

- relação  de  programas  de  reintrodução  de  animais
silvestres existentes atualmente no País, tendo em conta
também as crescentes apreensões de animais efetuadas
de 2002 a 2005 (em 2002: 28.786; em 2003: 36.723; em
2004: 48.413; em 2005: 51.204, até agora).

JUSTIFICAÇÃO

Esta  CPI  da  Biopirataria  vem  recebendo  e  investigando
denúncias de tráfico de animais e de má gestão da fauna silvestre apreendida no
País. As relações suspeitas do Zoológico de Goiânia com o Criadouro Serra Azul,
de Quirinópolis/GO, é apenas a ponta do iceberg de uma questão complexa.

Ricardo  Soavinsky,  Coordenador  Geral  de  Fauna  do
IBAMA, em depoimento a esta CPIBIOPI em 08/12/04 – portanto, há quase um
ano –, disse que o Instituto vinha realizando fiscalizações semanais nas rotas de
tráfico  rodoviárias,  mas  que  ainda  havia  precariedade  de  fiscalização  nos
aeroportos (nem toda a bagagem é submetida a raio X), feiras livres (falta de
ações de inteligência),  pet shops (dificuldade na comprovação da ilegalidade da
origem dos animais), criadouros legalizados (falta de análise de DNA nos filhotes)
e zoológicos (ausência de centros de triagem).

Na  mesma  audiência  pública,  afirmou  que  estavam
cadastrados no IBAMA pouco mais de 2.200 estabelecimentos ou pessoas físicas
que lidam com criação e/ou comércio de animais no País, cujo controle ainda era
feito  manualmente,  mas  que  também  estava  sendo  informatizado.  Com  isso,
segundo  ele,  agilizar-se-ia  sobremodo  o  processo  de  registro  desses
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estabelecimentos e aumentar-se-ia, mediante sistemas informatizados, o poder
de controle de plantel em zoológicos (SISZOO) e de criadouros e mantenedores
(SISCRIA), bem como de criadores de passeriformes (SISPASS). 

Por sua vez, Flávio Montiel, Diretor de Proteção Ambiental
do IBAMA, em depoimento a esta CPI em 11/05/05, afirmou que o Instituto tem
desenvolvido ações de fiscalização em criadouros suspeitos, juntamente com a
ABIN,  resultando  no  fechamento  dos  irregulares,  na  notificação  para
regularização  daqueles  em  que  há  pendências  e  na  coibição  do  tráfico  de
criadouros e colecionadores. 

Todavia, as denúncias que têm chegado à CPI indicam que
o controle sobre a fauna silvestre no Brasil continua bastante precário, apesar de
o número de animais apreendidos ter saltado de menos de 30 mil em 2002 para
mais 50 mil no corrente ano. 

Desta  forma,  por  entender  que  as  informações  indicadas
são  importantes  para  auxiliar  os  trabalhos  desta  Comissão  no  que  tange  ao
tráfico de animais e à gestão da fauna silvestre apreendida no País, e também
para se ter uma idéia da evolução de seu controle pelo IBAMA, requeiro sejam
elas solicitadas ao Instituto.

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2005.

Deputado SARNEY FILHO
Relator da CPIBIOPI

ArquivoTempV.doc
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